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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4.144, DE 10 DE MAIO DE 2021.
RECONDUZ E NOMEIA NOVOS 
MEMBROS PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO DE IPEÚNA/
SP.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Legislação em vigor e,

Considerando o que dispõe na Lei Municipal nº. 567, 
de 17/12/2002, que criou o Conselho Municipal do Idoso 
de Ipeúna e a Lei Municipal nº. 1220, de 11/09/2015, 
que alterou o Art. 2º da Lei nº. 567/2002, quanto a sua 
composição;

D E C R E T A :

Art. 1º. A partir desta data o Conselho Municipal do 
Idoso, do Município de Ipeúna/SP, nos termos do artigo 1º 
da Lei Municipal nº. 1220, de 11/09/2015, passará a ter a 
seguinte composição:

I. Representantes do Poder Executivo

Titular: Andrea Alves Gomes Silva – RG nº. 21.568.808-
9

Suplente: Ramon de Goes Conti – RG nº. 43.458.856-
8

II. Representantes da Educação

Titular: Iara Lopes dos Santos – RG nº. 21.516.437-4

Suplente: Deise Maria Mometti Scatolin – RG nº. 
12.800.480-0

III. Representantes da Saúde

Titular: Nilson Marchezi – RG nº. 29.315.034-5

Suplente: Luis Augusto Scotton Ortolan – RG nº. 
24.626.487-1

IV. Representantes da Assistência Social

Titular: Giseli Gonzalez Spigolon - RG nº. 26.614.515-
2

Suplente: Bianca Prado Branco – RG nº. 46.307.506-7

V. Representantes das Entidades Religiosas

Titular: Mayara Ribeiro – RG nº. 47.155.043-7

Titular: Maria Regina Zaguetti Marchesin – RG nº. 
9.064.507

Suplente: Jaime de Oliveira Loyola – RG nº. 18.801.093

Suplente: Maria Aparecida Pazetto Steagall – RG nº. 
17.189.353-0

V. Representantes da Terceira Idade

Titular: Lazara de Lima Ortolan – RG nº. 17.188.893-1

Titular: Horaci Lopes da Silva - RG nº. 28.263.185-9

Suplente: Leonor Espego Barros – RG nº. 29.174.613-
5

Suplente: Terezinha de Oliveira Pasetto – RG nº. 
27.567.648-1

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do conselho será 
de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual 
período.

Art. 2º. O exercício das funções dos membros do 
Conselho do Idoso, do Município de Ipeúna/SP, não 
será remunerado, sendo considerado como relevante ao 
Serviço Público Municipal.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MAIO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
do Município de Ipeúna, disponível no site www.
imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
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